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S ESTADO DA PARAIBA - 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
CAMARA MUNICIPAL 

Sito na Praga Padre Cicero, nº 246 - centro — CEP: 58.995-000 — MANAIRA- 
PB. 

PROJETO DE LEI N°. 002/2025, de 28 de abril de 2025. 

“Denomina Logradouros 
Publicos, e da outras 

providéncias. 

A VEREADORA ANA CLEIA FERREIRA PEREIRA, no 
uso de suas atribuigdes legais conferidas pelo que determina o 
art. 12, da Lei Organica Municipal, c/c o Regimento Interno da 
Camara Municipal, propde para discussdo e votação do 
Plenario desta Casa Legislativa Mirim, a aprovação da seguinte 

Lei. 

Art. 1° - Fica denominado de Rua Prefeito Sebastido 
Sebastido Rabélo Sobrinho, popularmente conhecido por 
“TIAO MANDU?, a primeira Rua apés a Rua Antonio José de Lima, 
no bairro dos angicos, no sentido norte/Sul com a Chécara de 

Robertinho Antas, nesta cidade. 

Art. 2° - Fica denominado de Rua Professora MARIA 
EVANGELISTA RABELO, popularmente conhecida por ‘MARIA 
DE CLARINHA, a primeira Rua após a Rua Prefeito Sebastido 
Rabélo, no bairro dos angicos, no sentido norte/Sul com a Chacara 

de Robertinho Antas, nesta cidade. 

Art. 3° - Fica denominada de Rua MARIA PEREIRA DA 
SILVA, popularmente conhecida por ‘NEVES ANTAS”, a proxima 
Rua apés a Rua Maria Evangelista Rabélo, no bairro dos angicos, 
no sentido norte/Sul em frente a Chacara de Robertinho Antas, 
nesta cidade. 

Art. 4° - Com a Aprovação desta Lei, Fica Revogado o 
Art. 1°, da Lei Municipal nº 624/2025, de 10 de margo do corrente 
ano, que denominou de Rua Prefeito Sebastião Rabélo Sobrinho, a 
Rua que fica transversa e em frente ao Colégio novo do Estado da 

SE 



paraiba, no bairro Pau ferro, porque verificou-se que naquela Rua 

já existia o nome de Luiz Florentino de Olinda anteriormente a 

aprovação desta Lei. 

Art. 5º - Fica o Prefeito Constitucional autorizado a 

mandar confeccionar as Placas com os nomes dos 
homenageados 

e afixá-las nas respectivas ruas. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposigdes em contrári
o. 

Gabinete da Vereadora Ana Clei
a Ferreira Pereira, em 28 

de abril de 2025, 202 anos de Ind
ependéncia do Brasil e 63 anos de

 

Emancipagéo Polí(icl%vnicípio de
 Manaíra-PB. 

ANA CLEIA FERREIRA PEREI
RA 

- Vereadora proponente -


